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ERRATA 

 
PROCESSO ADMISTRATIVO - 048/2017 
Objeto: Locação de Imóvel para Instalação e 

Funcionamento da Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo de Bom Jardim/MA. 

A Prefeitura Municipal de Bom Jardim, através do seu 

Presidente da CPL, comunica aos interessados que, 

em razão da observância de alguns equívocos quanto 

à sua elaboração da Súmula de Dispensa de Licita-

ção do Processo-048/2018, publicado no dia 

06/03/2017, sofreram as seguintes alterações: 

SÚMULA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ONDE SE LÊ - SE 

 
REF.: Processo nº 048/2018 - DISPENSA DE LIC-

ITAÇÃO - ÓRGÃO: Município de Bom Jardim, atra-
vés da sua Secretaria de Cultura e Turismo - OBJE-

TO: Contrato de Aluguel de imóvel, situado na Av Jo-

sé Pedro S/N Centro - Bom Jardim (MA) para fins de 

funcionamento da sede da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo - PRAZO DE VIGENCIA: 35 (Trinta 

e cinco) meses, a contar da assinatura do Contrato – 
VALOR MENSAL: R$ 1.100,00. (mil e cem reais) – 

VALOR TOTAL: R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e 
quinhentos reais) - AMPARO LEGAL: Art. 24, inciso 

X, da Lei 8.666/93 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

02.18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO; 12.122.0003.2121.0000 – MANUTENÇÃO 

E FUNCIONAMENTO DA SEMCT; 3.3.90.36.00 – 
OUTROS SERVIÇOS TERCEITOS PESSOA FÍSICA. 
– PESSOA FÍSICA: FRANCISCO CARVAHLO MOTA 
- RATIFICACAO: Hugo Romero Sousa Dias, Secre-

tário Municipal de Cultura e Turismo. Bom Jardim - 
MA, 30 de Janeiro de 2018.  

 
LEI 

REF.: Processo nº 048/2018 - DISPENSA DE LIC-
ITAÇÃO - ÓRGÃO: Município de Bom Jardim, através 

da sua Secretaria de Cultura e Turismo - OBJETO: 
Contrato de Aluguel de imóvel, situado na Av José  

 

 

 

 

 

 

 

Pedro S/N Centro - Bom Jardim (MA) para fins de 
funcionamento da sede da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo - PRAZO DE VIGENCIA: 35 (Trinta 

e cinco) meses, a contar da assinatura do Contrato – 
VALOR MENSAL: R$ 1.500,00. (mil e quinhentos 
reais) – VALOR TOTAL: R$ 52.500,00 (cinquenta e 
dois mil e quinhentos reais) - AMPARO LEGAL: Art. 

24, inciso X, da Lei 8.666/93 - DOTAÇÃO OR-
ÇAMENTÁRIA: 02.18 – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA E TURISMO; 12.122.0003.2121.0000 

– MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEMCT; 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEITOS 
PESSOA FÍSICA. – PESSOA FÍSICA: FRANCISCO 

CARVAHLO MOTA - RATIFICACAO: Hugo Romero 

Sousa Dias, Secretário Municipal de Cultura e Turis-
mo. Bom Jardim - MA, 30 de Janeiro de 2018. 

ERRATA SÚMULA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. NA 

SUMULA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO do Processo n 

048/2018 - DL/PMBJ, da Prefeitura Municipal de 

Bom Jardim, publicado no Diário Oficial do Mu-

nicípio de Bom Jardim no dia 06 de Março de 2018, 

LEIA-SE - VALOR MENSAL: R$ 1.500,00 (mil e 

quinhentos reais) - VALOR TOTAL R$ 52.500,00 

(cinquenta e dois mil e quinhentos reais), NEILA ME-

LO BEZERRA - PRESIDENTE DA COMISSÃO PER-

MANENTE DE LICITAÇÃO. 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
REFERENTE: Processo nº. 057/2018 – PMBJ 
Pregão Presencial SRP nº 029/2018-CPL/PMBJ 
                    
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO 
(ENGRAXAMENTO) DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES E MÁQUINAS PESADAS, QUE 
COMPÕE A FROTA DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE BOM JARDIM/MA”. 
 
Homologo o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial SRP n.º 029/2018/CPL/PMBJ, 
em favor da empresa PAULO ROGERIO FLOREN-
CIO CARVALHO - ME, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda 
sob o nº 27.734.882/0001-75. Valor Global de R$ 
85.660,00 (oitenta e cinco mil e seiscentos sessenta 
reais), que consiste no Registro de Preços nº 
029/2018-CPL/PMBJ, para eventual contratação de 
empresa especializada para  prestação de serviços 
em lavagem e lubrificação (engraxamento) de veícu 
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los automotores e máquinas pesadas, que compões a 
frota da Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA, tendo 
como órgãos participantes a SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETAR-
IA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, visando o bom 
desenvolvimento das atividades nelas desenvolvidas e 
em apoio a Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA.  

 
Bom Jardim/MA, 18 de abril de 2018. 

 
FRANCISCO ALVES DE ARAUJO 

Prefeito Municipal de Bom Jardim/MA 
 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
REF.: Processo nº. 040/2018 – PMBJ, Pregão Pre-
sencial SRP nº 014/2018-CPL/PMBJ.ORGÃO: Muni-
cípio de Bom Jardim/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJA-
MENTO. Homologo o procedimento licitatório na mo-
dalidade Pregão Presencial SRP n.º 
014/2018/CPL/PMBJ, em favor da empresa MAVITUR 
VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da 
Fazenda sob o nº 13.040.794/0001-69, Valor Global 
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), que 
consiste no registro de preços para eventual “CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, SOB DEMANDA, DE 
AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDEN-
DO OS SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, RE-
MARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS 
AÉREAS NACIONAIS, DE ACORDO COM AS NOR-
MAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 
– ANAC.” para atender as demandas da Administra-
ção Pública Municipal, visando o bom desenvolvimen-
to das atividades nelas desenvolvidas e em apoio a 
Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA”. 09 de março 
de 2018. FRANCISCO ALVES DE ARAUJO - Prefeito 
Municipal de Bom Jardim/MA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2018 – PMBJ 
 

REF.: Processo Administrativo n.º 122/2017 - Pre-
gão Presencial n.º 057/2017-PMBJ - ÓRGÃO: Municí-
pio de Bom Jardim/MA, através da Secretaria Munici-
pal de Educação - OBJETO: contratação de empresa 
especializada para aquisição de Gás GLP (vasilhas e 
recargas), visando atender as necessidades das di-
versas secretarias e departamentos do município de 
Bom Jardim, tendo como Órgãos participantes a SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, visando o bom desenvolvimento das atividades 
nelas desenvolvidas e em apoio a Prefeitura Municipal 
de Bom Jardim/MA - VALOR GLOBAL: R$ 69.530,00 
(sessenta e nove mil quinhentos e trinta reais) - DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recursos: Re 

cursos Livres; 02.12 - Secretaria Municipal de Educa-
ção, Classificação Econômica: 
12.122.0023.2112.0000; Classificação Funcional 
3.3.90.30.00; Fonte de Recursos: Recursos Livres; 
02.12 – Secretaria Municipal de Educação, Classifi-
cação Econômica: 12.122.0012.2016.0000; Classifi-
cação Funcional 3.3.90.30.00 - PRAZO DE VIGÊN-
CIA: 31/12/2018 a contar da assinatura do contrato. - 
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei Federal nº 8666/93 e demais normas 
pertinentes à espécie – SIGNATÁRIOS: ANTONIO 
ALMEIDA BEZERRA, Secretário Municipal de Edu-
cação pela CONTRATANTE e Manoel Gonçalves 
Brandão Netto – M. G. BRANDÃO NETTO - ME, pela 
CONTRATADA. Bom Jardim – MA, 18 de janeiro de 
2018. Wagner Henrique Barcelos Oliveira - Assessor 
Jurídico – OAB/MA 12.233. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 087/2018 – PMBJ 
 
REF.: Processo Administrativo n.º 122/2017 - Pre-
gão Presencial n.º 057/2017-PMBJ - ÓRGÃO: Muni-
cípio de Bom Jardim/MA, através da Secretaria Muni-
cipal de Administração e Planejamento - OBJETO: 
contratação de empresa especializada para aquisição 
de Gás GLP (vasilhas e recargas), visando atender 
as necessidades das diversas secretarias e departa-
mentos do município de Bom Jardim, tendo como Ór-
gãos participantes a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO e SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, visando o bom desen-
volvimento das atividades nelas desenvolvidas e em 
apoio a Prefeitura Municipal de Bom Jardim/MA - 
VALOR GLOBAL: R$ 9.990,00 (Nove mil novecentos 
e noventa reais)  - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Fonte de Recursos: Recursos Livres; 02.07 – Secre-
taria Municipal de Administração e Planejamento, 
Classificação Econômica: 04.122.0003.2172.0000; 
Classificação Funcional 3.3.90.30.00 - PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 31/12/2018  a contar da assinatura do 
contrato. - BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, Lei Federal nº 8666/93 e demais 
normas pertinentes à espécie – SIGNATÁRIOS: 
FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, Prefeito Munici-
pal de Bom Jardim pela CONTRATANTE e Manoel 
Gonçalves Brandão Netto – M. G. BRANDÃO NET-
TO - ME, pela CONTRATADA. Bom Jardim – MA, 18 
de janeiro de 2018. Wagner Henrique Barcelos Olivei-
ra - Assessor Jurídico – OAB/MA 12.233. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 088/2018 – PMBJ 
 

REF.: Processo Administrativo n.º 122/2017 - Pre-
gão Presencial n.º 057/2017-PMBJ - ÓRGÃO: Muni-
cípio de Bom Jardim/MA, através da Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social - OBJETO: contratação de 
empresa especializada para aquisição de Gás GLP 
(vasilhas e recargas), visando atender as necessida-
des das diversas secretarias e departamentos do 
município de Bom Jardim, tendo como Órgãos parti 
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cipantes a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E PLANEJAMENTO, SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL, visando o bom desenvolvimento das 
atividades nelas desenvolvidas e em apoio a Prefeitu-
ra Municipal de Bom Jardim/MA - VALOR GLOBAL: 
R$ 9.990,00 (Nove mil novecentos e noventa reais) - 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recursos: 
Recursos Livres; 02.11 - Secretaria Municipal de As-
sistência Social, Classificação Econômica: 
08.122.0003.2028.0000; Classificação Funcional 
3.3.90.30.00 - PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018  a 
contar da assinatura do contrato. - BASE LEGAL: Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 
nº 8666/93 e demais normas pertinentes à espécie – 
SIGNATÁRIOS: Raimunda Maria Rodrigues de 
Sousa de Macedo, Secretária Municipal de Assistên-
cia Social pela CONTRATANTE e Manoel Gonçalves 
Brandão Netto – M. G. BRANDÃO NETTO - ME, pela 
CONTRATADA. Bom Jardim – MA, 18 de janeiro de 
2018. Wagner Henrique Barcelos Oliveira - Assessor 
Jurídico – OAB/MA 12.233. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 089/2018 – PMBJ 
 
REF.: Processo Administrativo n.º 122/2017 - Pre-
gão Presencial n.º 057/2017-PMBJ - ÓRGÃO: Municí-
pio de Bom Jardim/MA, através da Secretaria Munici-
pal de Saúde - OBJETO: contratação de empresa es-
pecializada para aquisição de Gás GLP (vasilhas e re-
cargas), visando atender as necessidades das diver-
sas secretarias e departamentos do município de Bom 
Jardim, tendo como Órgãos participantes a SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANE-
JAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
visando o bom desenvolvimento das atividades nelas 
desenvolvidas e em apoio a Prefeitura Municipal de 
Bom Jardim/MA - VALOR GLOBAL: R$ 29.242,00 
(vinte e nove mil duzentos e quarenta e dois reais) - 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recursos: 
Recursos Fundo a Fundo - 02.24 - Secretaria Muni-
cipal de Saúde, Classificação Econômica: 
10.302.0074.1152.0000; Classificação Funcional 
3.3.90.30.00; Fonte de Recursos: Recursos Fundo 
a Fundo - 02.24 – Secretaria Municipal de Saúde, 
Classificação Econômica: 10.301.0032.2157.0000; 
Classificação Funcional 3.3.90.30.00 - PRAZO DE VI-
GÊNCIA: 31/12/2018 a contar da assinatura do con-
trato. - BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei Federal nº 8666/93 e demais nor-
mas pertinentes à espécie – SIGNATÁRIOS: SILVA-
NO ANTONIO DE ANDRADE, Secretário Municipal de 
Saúde pela CONTRATANTE e Manoel Gonçalves 
Brandão Netto – M. G. BRANDÃO NETTO - ME, pela 
CONTRATADA. Bom Jardim – MA, 18 de janeiro de 
2018. Wagner Henrique Barcelos Oliveira - Assessor 
Jurídico – OAB/MA 12.233. 
 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2018 – PMBJ 
 
REF.: Processo Administrativo n.º 027/2018 - 
Pregão Presencial n.º 016/2018-CPL/PMBJ - 
ÓRGÃO: Município de Bom Jardim/MA, através da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em realiza-
ção/organização de eventos, que será responsável 
pelo fornecimento de toda estrutura para compor a 
programação das festividades de aniversário da 
cidade de bom jardim - VALOR GLOBAL: R$ 
62.800,00 (Sessenta e dois mil e oitocentos reais) - 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte de Recursos: 
Recursos Livres; 02.18 Secretaria Municipal de Cultu-
ra e Turismo 13.392.0086.2070.0000 - Apoio, Incen-
tivo a Produção e a Difusão das Manifestações Cul-
turais 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiros – 
Pessoa Jurídica PRAZO DE VIGÊNCIA: da assinatu-
ra do contrato até dia 31/03/2018 - BASE LEGAL: 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e demais normas per-
tinentes à espécie – SIGNATÁRIOS: HUGO ROMO-
RO SOUSA DIAS, Secretário Municipal de Cultura e 
Turismo pela CONTRATANTE e REGINALDO 
DOUSA DOS ANJOS, pela CONTRATADA. Bom 
Jardim – MA, 12 de março de 2018. Wagner Hen-
rique Barcelos Oliveira - Assessor Jurídico – OAB/MA 
12.233. 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2018 – PMBJ 

 
REF.: Processo Administrativo n.º 027/2018 - 
Pregão Presencial n.º 016/2018-CPL/PMBJ - 
ÓRGÃO: Município de Bom Jardim/MA, através da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em realiza-
ção/organização de eventos, que será responsável 
pela contratação de bandas e/ou artistas de renome 
local e regional, para compor a programação das fes-
tividades de aniversário da cidade de bom jardim - 
VALOR GLOBAL: R$ 63.500,00 (Sessenta e três mil 
e quinhentos reais) - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Fonte de Recursos: Recursos Livres; 02.18 Secretar-
ia Municipal de Cultura e Turismo 
13.392.0086.2070.0000 - Apoio, Incentivo a Produção 
e a Difusão das Manifestações Culturais 3.3.90.39.00 
- Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 
PRAZO DE VIGÊNCIA: da assinatura do contrato até 
dia 31/03/2018 - BASE LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e demais normas pertinentes à espécie – 
SIGNATÁRIOS: HUGO ROMORO SOUSA DIAS, 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo pela CON-
TRATANTE e CARLOS GIOVANNI ASEVEDO FON-
SECA, pela CONTRATADA. Bom Jardim – MA, 12 
de março de 2018. Wagner Henrique Barcelos 
Oliveira - Assessor Jurídico – OAB/MA 12.233.   
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2018-CPL 

 
PROCESSO Nº 028/2013018. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018. 

Aos 07 dias do mês de março de 2018, nas depen-
dências da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
da Prefeitura Municipal de Bom Jardim - MA, CNPJ 
06.229.975/0001-72, sediada na Avenida José Pedro 
Vasconcelos, sn, no município de Bom Jardim neste 
ato representada pela Pregoeira, Neila Melo Bezerra, 
nomeada pela Portaria 633/2018-GAB/PMBJ, de 20 
de novembro de 2018, doravante denominado sim-
plesmente pregoeira, em face do Pregão Presencial 
13/2018, para REGISTRO DE PREÇOS, para contra-
tação de pessoa jurídica ou física para prestação de 
serviços de carro de som (divulgação volante) para 
atender as necessidades de divulgações de eventos 
de interesse público, cujo resultado registrado na Ata 
de Sessão Pública, realizada em 07 de março de 
2018, indica como vencedor JOSÉ ZITO FERREIRA 
(ZITO PUBLICIDADE), inscrito  no Cadastro Nacional 
de Pessoa Física – CPF 193.790.645-00, e a respecti-
va homologação. 

RESOLVE: 

Registrar os preços propostos pelo senhor JOSÉ ZITO 
FERREIRA (ZITO PUBLICIDADE), inscrito no 
CPF:193.790.645-00, domiciliado na AV. José  Pedro, 
s/n, Bairro Betel na cidade de Bom Jardim/ MA – CEP: 
65.380-000, nas quantidades estimadas, de acordo 
com a classificação por ele alcançada, de forma glo-
bal, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sujeitando-se as partes as normas estabeleci-
das na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 
7.892/2013, Decreto Federal nº 3.555/2000, da Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
147/2014, e suas alterações, aplicando subsidiaria-
mente no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e 
demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o 
REGISTRO DE PRECOS para contratação de pessoa 
jurídica ou física para prestação de serviços de carro 
de som (divulgação volante) para atender as necessi-
dades de divulgações de eventos de interesse público, 
atendendo as demandas do Órgão Participante, espe-
cificado no Anexo I do Edital do PREGAO N° 
013/2018-CPL/PMBJ, que passa a fazer parte desta 
Ata, juntamente com a documentação e proposta de 
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a 
contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no ANEXO I-A deste documento, podendo o ORGÃO  

PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo 
com suas necessidades. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua publicação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERENCIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PRECOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instru-
mento caberá a COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de 
Preços poderá ser utilizada para aquisições do res-
pectivo objeto, por qualquer órgão da Administração 
Pública, Direta ou Indireta. 
 
CLAUSULA QUARTA - DOS PRECOS, ESPECIFI-
CACOES E QUANTITATIVOS 

Os preços registrados, as especificações dos servi-
ços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiari-
as e representante legal, encontram-se elencados 
no ANEXO I-A da Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE 
ENTREGA 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA fica obriga-
da a executar os serviços nos endereços contidos 
na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratan-
te. 

Parágrafo Segundo - O prazo para o início da exe-
cução dos serviços será de acordo com a necessi-
dade do Órgão participante, contados a partir do re-
cebimento da "Ordem de Serviço" ou "Nota de Em-
penho", de acordo com o Termo de Referência - 
Anexo I do Edital. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDICOES DE EN-
TREGA 

A Pessoa Física detentora/consignatária desta Ata 
de Registro de Preços será convocada a firmar con-
tratações de prestação de serviços, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, no edital e le-
gislação pertinente. 

CLAUSULA SETIMA - DA REVISAO DE PRECOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo 
período de vigência da presente Ata, admitida a revi-
são no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeiro inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados 
que sofrerem revisão, não ultrapassarão os 
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preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado a 
época do registro. 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja 
superior à média dos preços de mercado, o ORGAO 
GERENCIADOR solicitara ao Fornecedor, mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a diluí-lo ao mercado. 

CLAUSULA OITAVA - DA ADESAO A ATA DE RE-
GISTRO DE PRECOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata 
de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da admi-
nistração pública que não tenha participado do cer-
tame licitatório, mediante anuência do órgão gerenci-
ador. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não 
participaram do registro de preços, quando deseja-
rem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifesta-
ção sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao prestador de servi-
ço beneficiário da presente ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não da prestação de serviços de-
corrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes desta, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos partici-
pantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações 
adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, não podendo ain-
da, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitati-
vo de cada item registrado na ata de registro de pre-
ços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não parti-
cipantes que aderirem. 

CLAUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE 
PRECOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitan-
tes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante vencedor; 

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de pre-
ços dos demais licitantes será exigido a análise das 
documentações de habilitação; 

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas pro-
postas não prejudicara o resultado do certame em re-
lação ao licitante vencedor; 

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) 
colocado, serão registrados preços de outros forne-
cedores, desde que as ofertas sejam em valores 
iguais ao do licitante vencedor; 

Parágrafo Quarto - O Registro a que se refere o 
parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro 
de reserva, no caso de exclusão do primeiro co-
locado da Ata de Registro de Preços, nas hipóte-
ses previstas no art. 11 do Decreto Federal 
7.892/2013, devendo ser registrados obedecendo a 
ordem prevista no art. 11, II do referido Decreto Fe-
deral; 

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREQOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de 
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ORGAO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumen-
to equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior aqueles 
praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no 
art. 7° da Lei 10.520/2002. 

e) Por razoes de interesse público devidamente 
demonstradas e justificadas pelo(s) OR-
GAO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ORGAO 
GERENCIADOR ou por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou forca maior 
que prejudique o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do 
preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ao) comu-
nicado(s) formalmente, através de documento que 
será juntado ao processo administrativo da presente 
Ata, após sua ciência. 
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Forne-
cedor em dar ciência da decisão, a comunicação se-
rá feita através de publicação no Diário Oficial do Es-
tado do Maranhão, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do prestador de 
serviços para cancelamento dos preços registrados 
poderá não ser aceita pelo ORGAO GERENCIADOR, 
facultando-se a este, neste caso, a aplicação das pe-
nalidades cabíveis. 

CLAUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO 

O ORGAO GERENCIADOR fará publicar a presente 
Ata no Diário Oficial do Município, após sua assina-
tura, nos termos da Legislação vigente. 
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CLAUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se 
fizerem necessárias serão registradas por inter-
médio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostila 
mento, a presente Ata de Registro de Preços, con-
forme o caso. 
 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de 
PREGAO N° 013/2018-CPL/PMBJ e seus anexos e 
as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos 
locais da entrega dos materiais caso em que a CON-
TRATANTE notificara a CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos 
de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e o Decreto Federal n° 
7.892/2013. 

CLAUSULA TREZE - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Bom 
Jardim, Estado do Maranhão, com renuncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ins-
trumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, 
as partes assinam o presente, na presença de duas 
testemunhas. 

Bom Jardim, 12 de março de 2018. 
 
 
 
 

 

 

 

 
1ª 
NOME:____________________________________ 

CPF/MF nº: ________________________________ 

2ª 
NOME:____________________________________ 

CPF/MF nº: ________________________________ 

ANEXO I – A 
 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 
005/2018 
PREGÃO N° 013/2018/CPL 
PROCESSO N º 028/2018  
VIGÊNCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços 
n° 005/2018, celebrada perante a COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITACAO - CPL, da Prefeitura Mu-
nicipal de Bom Jardim, localizada à Avenida Jose 
Pedro Vasconcelos, sn, Centro, Bom Jardim - MA, 
CEP: 65.380-000, e a Empresa que teve seus preços 
registrados, em face a realização do Pregão 
13/2018/CPL. 

OBJETO: Registro de preços para contratação de 
pessoa jurídica ou física para prestação de serviços 
de carro de som (divulgação volante) para atender as 
necessidades de divulgações de eventos de interesse 
público. 

QUADRO 1: DADOS DO BENEFICIÁRIO. 

BENEFICIÁRIO: JOSÉ ZITO FERREIRA (ZITO PU-
BLICIDADE) 

CNPJ/CPF: 193.790.645-00 Telefone: 98- 
99137-9525 

Endereço: AV. José Pedro, s/n, 
Bairro Betel   

e-mail: 

 
QUADRO 2: SERVIÇO REGISTRADO. 

 

N
º 

DESCRIÇÃO 
UN
D 

Q
U

A
N
T 

BENEFI-
CIÁRIO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

0
1 

SERVIÇOS 
DE CARRO 

DE SOM (DI-
VULGAÇÃO 
VOLANTE) 

H
O

RA
S 

1.
8
0
0 

JOSÉ ZI-
TO FER-
REIRA 

28,00 50.400,00 

VALOR TOTAL REGISTRADO 50.400,00 

 
Bom Jardim - MA, 12 de março de 2018. 

 

 
 
 

NEILA MELO BE-
ZERRA 

Pregoeira Oficial da 
Prefeitura Municipal 

de Bom Jardim 

JOSÉ ZITO FERREIRA 
(ZITO PUBLICIDADE) 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2018/CPL 
 
 

PROCESSO Nº 111/2017. 
PREGÃO PRESENCIAL 015/2018. 

 
 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/MA, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, sedia-
da na Avenida José Pedro Vasconcelos, S/N - Cen-
tro, Bom Jardim - MA, CNPJ Nº 06.229.975/0001-72, 
neste ato representado pelo prefeito municipal, Sr. 
FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, inscrito no CPF 
nº 253.892.623-87, residente e domiciliado nesta Ci-
dade, em face do Pregão Presencial nº 015/2018, pa-
ra o Registro de Preços para eventual contratação  

 
 
 

NEILA MELO BE-
ZERRA 

Pregoeira Oficial da 
Prefeitura Municipal 

de Bom Jardim 

JOSÉ ZITO FERREIRA   
(ZITO PUBLICIDADE)  
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de empresa especializada para prestação de serviços 
para treinamento e levantamento de informações pa-
trimoniais e confecções de etiquetas de alumínio com 
código de barra, logotipo colorida para controle patri-
monial, tendo como órgãos participantes a SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANE-
JAMENTO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
visando o bom desenvolvimento das atividades nelas 
desenvolvidas e em apoio a Prefeitura Municipal de 
Bom Jardim/MA, sendo o reflexo da Ata de Sessão 
Pública de licitação realizada em 07 de março de 
2018, 
 
RESOLVE: 
 
Registrar os preços da prestação de serviços e forne-
cimento propostos pela empresa HERMANDO CAR-
DOSO DE OLIVEIRA - ME, inscrita no Cadastro Naci-
onal de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fa-
zenda sob o nº 15.284.501/0001-14, estabelecida na 
Avenida Acre, Chácara Brasil – São Luís/MA, neste 
ato representada por seu representante, Hermando 
Cardoso de Oliveira, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física – CPF, sob o 027.643.453-64, portador do R.G. 
nº 058738232016-3 – SSP/MA, nas quantidades esti-
madas, de acordo com a classificação por ela alcan-
çada, por item, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas 
estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 
Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 3.555/2000, 
da Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações, 
aplicando subsidiariamente no que couber, a Lei Fe-
deral nº 8.666/1993 e demais normas regulamentares 
pertinentes à espécie. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o 
REGISTRO DE PRECOS contratação de empresa es-
pecializada para prestação de serviços para treina-
mento e levantamento de informações patrimoniais e 
confecções de etiquetas de alumínio com código de 
barra, logotipo colorida para controle patrimonial, ten-
do como órgãos participantes a SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, visando o 
bom desenvolvimento das atividades nelas desenvol-
vidas e em apoio a Prefeitura Municipal de Bom Jar-
dim/MA, atendendo as demandas dos órgãos Partici-
pantes, especificado no Anexo I do Edital do PRE-
GAO Presencial N° 015/2018 /CPL, que passa a fa-
zer parte desta Ata, juntamente com a documentação 
e proposta de preços apresentadas pelas licitantes 
vencedoras. 
 
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a 
contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no ANEXO I deste documento, podendo os ORGÃOS  

PARTICIPANTES promovem as aquisições de acor-
do com suas necessidades. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PRECOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua assinatura. 
CLAUSULA TERCEIRA - DA GERENCIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PRECOS 
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instru-
mento caberá a COMISSAO PERMANENTE DE LI-
CITACAO - CPL, nos seus aspectos operacionais. 
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de 
Preços poderá ser utilizada para prestação de servi-
ços e fornecimento do respectivo objeto, por qualquer 
órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta. 
 
CLAUSULA QUARTA - DOS PRECOS, ESPECIFI-
CACOES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações dos servi-
ços, os quantitativos, marcas, empresa 
beneficiaria e representante legal da empresa, en-
contram-se elencados no ANEXO I - A da Ata de 
Registro de Preços. 
 
CLAUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE 
ENTREGA 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA fica obriga-
da a fornecer os produtos nos endereços contidos 
na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratan-
te. 
 
Parágrafo Segundo - O prazo para o início da pres-
tação de serviços e fornecimento dos produtos será 
de acordo com a necessidade do órgão participante, 
contados a partir do recebimento da "Ordem de Ser-
viços" ou "Nota de Empenho", de acordo com o 
Termo de Referenda - Anexo I do Edital. 
 
CLAUSULA SEXTA - DAS CONDICOES DE EN-
TREGA 
A empresa detentora/consignatária desta Ata de 
Registro de Preços será convocada a firmar contra-
tações de prestação de serviços e fornecimento, ob-
servadas as condições fixadas neste instrumento, no 
edital e legislação pertinente. 
 
CLAUSULA SETIMA - DA REVISAO DE PRECOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo 
período de vigência da presente Ata, admitida a revi-
são no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeiro inicial deste instrumento. 
 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que so-
frerem revisão, não ultrapassarão os preços pratica-
dos no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado a época do 
registro. 
 

Parágrafo Segundo - Caso o preço registra-
do seja superior à média dos preços de mer-
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cado, o ORGAO GERENCIADOR solicitara ao(s) 
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução 
do preço registrado, de forma a diluí-lo ao mercado. 
 
CLAUSULA OITAVA - DA ADESAO A ATA DE RE-
GISTRO DE PRECOS 
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata 
de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da admi-
nistração pública que não tenha participado do cer-
tame licitatório, mediante anuência do órgão gerenci-
ador. 
 
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não 
participaram do registro de preços, quando deseja-
rem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifesta-
ção sobre a possibilidade de adesão. 
 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor benefi-
ciário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenci-
ador e órgãos participantes. 
 
Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações 
adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, não podendo ain-
da, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitati-
vo de cada item registrado na ata de registro de pre-
ços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não parti-
cipantes que aderirem. 
 
CLAUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE 
PRECOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitan-
tes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante vencedor; 
 
Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de pre-
ços dos demais licitantes será exigido a análise das 
documentações de habilitação; 
 
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas pro-
postas não prejudicara o resultado do certame em re-
lação ao licitante vencedor; 
 
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) 
colocado, serão registrados preços de outros forne-
cedores, desde que as ofertas sejam em valores 
iguais ao do licitante vencedor; 
 
Parágrafo Quarto - O Registro a que se refere o 
parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro coloca-
do da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses  

previstas no art. 11 do Decreto Federal 7.892/2013, 
devendo ser registrados obedecendo a ordem pre-
vista no art. 11, II do referido Decreto Federal; 
 
CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de 
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ORGAO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumen-
to equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior aqueles 
praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no 
art. 7° da Lei 10.520/2002. 

e) Por razoes de interesse público devidamente 
demonstradas e justificadas pelo(s) OR-
GAO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ORGAO 
GERENCIADOR ou por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou forca maior 
que prejudique o cumprimento da ata. 

 
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do 
preço registrado, o(s) Fornecedor(es) sera(ão) comu-
nicado(s) formalmente, através de documento que 
será juntado ao processo administrativo da presente 
Ata, após sua ciência. 
 
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Forne-
cedor em dar ciência da decisão, a comunicação se-
rá feita através de publicação no Diário Oficial do 
Município, considerando-se cancelado o preço regis-
trado a partir dela. 
 
Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para 
cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ORGAO GERENCIADOR, facultando-se a 
este, neste caso, a aplicação das penalidades cabí-
veis. 
 
CLAUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO 
O ORGAO GERENCIADOR fará publicar a presente 
Ata no Diário Oficial do Município, após sua assina-
tura, nos termos da Legislação vigente. 
 
CLAUSULA DOZE - DAS DISPOSIQOES FINAIS 
Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se 
fizerem necessárias serão registradas por inter-
médio de lavratura de Termo Aditivo ou Aposti-
lamento, a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme o caso. 
 
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2018/CPL e seus 
anexos e as propostas das empresas registradas 
nesta Ata. 
 

Verifique a autenticidade

http://www.luisdomingues.ma.gov.br/Autenticação


DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, QUINTA FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2018.   

Valide este documento no site  www.bomjardim.ma.gov.br/Autenticação Diário - Código: 201805301353264339. 
O Município de Bom Jardim garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.bomjardim.ma.gov.br 

9 

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos 
locais da entrega dos materiais caso em que a CON-
TRATANTE notificara a CONTRATADA. 
 
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos 
de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e o Decreto Federal n° 
7.892/2013. 
 
CLAUSULA TREZE - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Bom 
Jardim, Estado do Maranhão, com renuncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ins-
trumento. 
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemu-
nhas. 

 
Bom Jardim, 09 de março de 2018. 

 

 
 
 

FRANCISCO ALVES DE ARA-
UJO 

Prefeito Municipal de Bom Jar-
dim 

CPF nº 253.892.623-87 

HERMANDO CARDOSO DE OLI-
VEIRA  

CPF: 027.643.453-64 

 
TESTEMUNHAS: 

1ª 
NOME:_____________________________________ 
 
CPF/MF nº: _________________________________ 
 
2ª 
NOME:_____________________________________ 
 
CPF/MF nº: _________________________________ 
 

ANEXO I - A 
REF.: ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº 006/2018. 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 015/2018/CPL 
PROCESSO N.° 111/2017 
VIGÊNCIA: 12 MESES 
Este documento integra a Ata de Registro de Preços 
n° 006/2018, celebrada perante a COMISSÃO PER-
MANENTE DE LICITACAO - CPL, da Prefeitura Muni-
cipal de Bom Jardim, localizada à Avenida Jose Pedro 
Vasconcelos, s/n, Centro, Bom Jardim - MA, CEP: 
65.380-000, e a Empresa que teve seus preços regis-
trados, em face a realização do Pregão 
015/2018/CPL. 
 
OBJETO: Registro de preços contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços para treina-
mento e levantamento de informações patrimoniais e 
confecções de etiquetas de alumínio com código de 
barra, logotipo colorida para controle patrimonial, tem 
do como órgãos participantes a SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e SECRETARIA  

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, visando o 
bom desenvolvimento das atividades nelas desenvol-
vidas e em apoio a Prefeitura Municipal de Bom Jar-
dim/MA. 
 
QUADRO 1: DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁ-
RIA. 
 
EMPRESA: HERMANDO CARDOSO DE OLIVEIRA – ME 

CNPJ: 15.284.501/0001-14 Telefone: (98) 9922744506 

Endereço: Avenida Acre, 

Chácara Brasil, São Lu-
ís/Ma. 

e-mail: 

acim.controle.interno@gmail.com 

 
QUADRO 2: MATERIAL REGISTRADO. 

 

 
Bom Jardim - MA, 09 de março de 2018. 

 

 
 

 

FRANCISCO ALVES DE 
ARAUJO 

Prefeito Municipal de Bom 
Jardim 

CPF nº 253.892.623-87 

HERMANDO CARDOSO DE 

OLIVEIRA – ME 
CNPJ: 15.284.501/0001-14  

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2018-CPL 

 
PROCESSO Nº 040/2018. 

PREGÃO PRESENCIAL 014/2018. 
 

O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM/MA, através da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, sedia-
da na Avenida José Pedro Vasconcelos, S/N - Cen-
tro, Bom Jardim - MA, CNPJ Nº 06.229.975/0001-72, 
neste ato representado pelo prefeito municipal, Sr.  

ITEM DESCRIÇÃO QUA

NT. 
VALOR MENSAL V. TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializada para 

prestação de serviços de 
treinamento e levantamen-
to de informações patrimo-

niais das Secretarias Mu-
nicipais de Bom 
Jardim/MA. 

12 
Me
ses 

R$ 
8.500,00 

R$ 
102.000,00 

2 

Fornecimento de etiqueta 
de Alumínio com código de 
barras, logotipo colorida 

para controle patrimonial 
Tamanho 
50mmx20mmx0,5mm; im-

pressas – numeradas – au-
to adesivas características 
numéricos 06 (seis) dígitos; 

área reservada ao logotipo 
14mmx14mm; tamanho do 
conjunto de códigos: 24 

mm; descrição Alfa: Pa-
lavra Patrimônio Atender 
exigências do QT ISO 

9002; SIMBOLOGIAA: 
CODIGO 128. 

10.

000 
R$ 1,33 

R$ 

13.300,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

115.300,00 
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FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, inscrito no CPF nº 
253.892.623-87, residente e domiciliado nesta Cidade, 
em face do Pregão Presencial 014/2018, para o regis-
tro de preços para eventual contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço, sob deman-
da, de Agenciamento de Viagens, compreendendo os 
serviços de reserva, emissão, remarcação e cancela-
mento de passagem aéreas nacionais, de acordo com 
as normas da Agência Nacional de Aviação Civil – 
ANAC, tendo como Órgão participante a SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJA-
MENTO, cujo resultado registrado na Ata de Sessão 
Pública, realizada em 07 de março de 2018, indica 
como vencedora a empresa MAVITUR VIAGENS E 
TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
13.040.794/0001-69, e a respectiva homologação. 
 

RESOLVE:  

Registrar os preços propostos pela empresa MAVI-
TUR VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 13.040.794/0001-69, localizada na Rua Quarenta e 
Quatro, Quadra 59, nº 9, Bequimão, CEP: 65062400, 
São Luís – MA, representada pelo Sr. JOÃO DA-
MASCENO CUTRIM, portador do RG: 107274499-3 e 
o CPF: 226.202.303-49, nas quantidades estimadas, 
de acordo com a classificação por ela alcançada, de 
forma global, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes as normas 
estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 
Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 3.555/2000, 
da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
147/2014, e suas alterações, aplicando subsidiaria-
mente no que couber, a Lei Federal nº 8.666/1993 e 
demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 
 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o 
REGISTRO DE PRECOS para contratação de empre-
sa especializada para prestação de serviço, sob de-
manda, de Agenciamento de Viagens, compreenden-
do os serviços de reserva, emissão, remarcação e 
cancelamento de passagem aéreas nacionais, de 
acordo com as normas da Agência Nacional de Avia-
ção Civil – ANAC, atendendo as demandas do Órgão 
Participante, especificado no Anexo I do Edital do 
PREGAO N° 014/2018-CPL/PMBJ, que passa a fazer 
parte desta Ata, juntamente com a documentação e 
proposta de preços apresentadas pelas licitantes ven-
cedoras. 

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a 
contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no ANEXO I- A deste documento, podendo o ORGÃO 
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo 
com suas necessidades. 
CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PRECOS 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir de sua publicação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERENCIA DA ATA 
DE REGISTRO DE PRECOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instru-
mento caberá a COMISSAO PERMANENTE DE LI-
CITACAO - CPL, nos seus aspectos operacionais. 

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de 
Preços poderá ser utilizada para aquisições do res-
pectivo objeto, por qualquer órgão da Administração 
Pública, Direta ou Indireta. 
 
CLAUSULA QUARTA - DOS PRECOS, ESPECIFI-
CACOES E QUANTITATIVOS 

Os preços registrados, as especificações dos servi-
ços\produtos, os quantitativos, marcas, empresa be-
neficiaria e representante legal da empresa, encon-
tram-se elencados no ANEXO I-A da Ata de Regis-
tro de Preços. 

CLAUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO DE 
ENTREGA 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA fica obriga-
da a fornecer os serviços nos endereços contidos na 
Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante. 

Parágrafo Segundo - O prazo para o início do for-
necimento dos serviços será de acordo com a ne-
cessidade do Órgão participante, contados a partir 
do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou 
"Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Re-
ferência - Anexo I do Edital. 

CLAUSULA SEXTA - DAS CONDICOES DE EN-
TREGA 

A empresa detentora/consignatária desta Ata de 
Registro de Preços será convocada a firmar contra-
tações de fornecimento, observadas as condições fi-
xadas neste instrumento, no edital e legislação perti-
nente. 

CLAUSULA SETIMA - DA REVISAO DE PRECOS 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo 
período de vigência da presente Ata, admitida a revi-
são no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeiro inicial deste instrumento. 

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que so-
frerem revisão, não ultrapassarão os preços pratica-
dos no mercado, mantendo-se a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado a época do 
registro. 
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Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja 
superior a media dos preços de mercado, o ÒRGÃO 
GERENCIADOR solicitara ao Fornecedor, mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a diluí-lo ao mercado. 

CLAUSULA OITAVA - DA ADESAO A ATA DE RE-
GISTRO DE PRECOS 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata 
de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da admi-
nistração pública que não tenha participado do cer-
tame licitatório, mediante anuência do órgão gerenci-
ador. 

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não 
participaram do registro de preços, quando deseja-
rem fazer uso da ata de registro de preços, deverão 
consultar o órgão gerenciador da ata para manifesta-
ção sobre a possibilidade de adesão. 

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor benefi-
ciário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenci-
ador e órgãos participantes. 

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações 
adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, não podendo ain-
da, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitati-
vo de cada item registrado na ata de registro de pre-
ços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes 
que aderirem. 

CLAUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE 
PRECOS 
Após o encerramento da etapa competitiva, os licitan-
tes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante vencedor; 

Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de pre-
ços dos demais licitantes será exigido a análise das 
documentações de habilitação; 

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas pro-
postas não prejudicara o resultado do certame em re-
lação ao licitante vencedor; 

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) 
colocado, serão registrados preços de outros forne-
cedores, desde que as ofertas sejam em valores 
iguais ao do licitante vencedor; 

Parágrafo Quarto - O Registro a que se refere o 
parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de 

reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da Ata de Registro de Preços, 
nas hipóteses previstas no art. 11 do Decre-
to Federal 7.892/2013, devendo ser registra-
dos obedecendo a ordem prevista no art. 11, II 
do referido Decreto Federal; 

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de 
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo 
ORGAO GERENCIADOR, quando: 

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumen-
to equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, 
na hipótese deste se tornar superior aqueles 
praticados no mercado. 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 87 da Lei 8.666/1993, ou no art. 
7° da Lei 10.520/2002. 

e) Por razoes de interesse público devidamente 
demonstradas e justificadas pelo ORGAO 
PARTICIPANTE ou pelo ORGAO GERENCI-
ADOR ou por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou forca maior que prejudi-
que o cumprimento da ata. 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do 
preço registrado, o Fornecedor será comunicado for-
malmente, através de documento que será juntado 
ao processo administrativo da presente Ata, após sua 
ciência. 
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Forne-
cedor em dar ciência da decisão, a comunicação se-
rá feita através de publicação no Diário Oficial do Es-
tado do Maranhão, considerando-se cancelado o 
preço registrado a partir dela. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para 
cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pelo ORGAO GERENCIADOR, facultando-se a 
este, neste caso, a aplicação das penalidades cabí-
veis. 

CLAUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO 

O ORGAO GERENCIADOR fará publicar a presente 
Ata no Diário Oficial do Estado, após sua assinatura, 
nos termos da Legislação vigente. 

CLAUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se 
fizerem necessárias serão registradas por inter-
médio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostila 
mento, a presente Ata de Registro de Preços, 
conforme o caso. 
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Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de 
PREGAO N° 014/2018-CPL/PMBJ e seus anexos e 
as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos 
de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, a Lei Complementar 123/2006, a Lei n° 10.520, 
de 17 de Julho de 2002 e o Decreto Federal n° 
7.892/2013. 

CLAUSULA TREZE - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Bom 
Jardim, Estado do Maranhão, com renuncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ins-
trumento. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes 
assinam o presente, na presença de duas testemu-
nhas. 

Bom Jardim, 12 de março de 2018. 
 

 
 
 

FRANCISCO ALVES DE 

ARAÚJO 
Prefeito Municipal de Bom 

Jardim 

 
Joao Damasceno Cutrim 

CPF: 226.202.303- 49  
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 
D I Á R I O  O F I C I A L 

--------------------------------- 
 

Poder Executivo 
Av. José Pedro Vasconcelos, 
S/N, Centro, CEP 65.380-000 

Bom Jardim/MA 

 
SITE: www.bomjardim.ma.gov.br 

 
Francisco Alves de Araújo 

Prefeito 
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